
REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. ORLANDO SILVA)

Requer que os PLs nº 5.477/2020, nº
102/2021, nº 103/2021 e nº 107/2021 sejam
desapensados do PL nº 5.231, de 2020.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 139 e 142 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, que o Projeto de Lei nº 5.477, de 2020, o Projeto

de Lei nº 102, de 2021, o Projeto de Lei nº 103, de 2021, e o Projeto de Lei nº

107, de 2021, sejam desapensados do Projeto de Lei nº 5.231, de 2020.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 5.231, de 2020, que “veda a conduta de

agente  público  ou  profissional  de  segurança  privada  motivada  por

discriminação ou preconceito de qualquer natureza, notadamente de raça, cor,

etnia, religião, procedência nacional, gênero ou orientação sexual; determina a

introdução  de  conteúdos  relacionados  a  Direitos  Humanos  e  combate  ao

racismo  e  outras  formas  de  discriminação  em  cursos  de  capacitação  de

agentes de segurança pública e privada”, foram apensados quatro Projetos de

temática assemelhada à dele. 

A semelhança entre as cinco proposições justifica que se tenha

recorrido  aos  arts.  139  e  142  do  Regimento  Interno  para  “promover  sua

tramitação conjunta”. Nas palavras do art.  142, “é lícito” promovê-la.  Ao me

debruçar  sobre  a  proposição  principal,  de  que  fui  designado  relator  na

Comissão de Direitos Humanos e de Minorias, pude perceber, no entanto, com

muita clareza, que, sendo talvez lícita, a tramitação conjunta com as demais
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proposições não é certamente adequada ao bom tratamento da matéria, muito

menos obrigatória. 

A  tramitação  conjunta  impede,  na  verdade,  a  avaliação

cuidadosa  que  o  complexo  PL  nº  5.231,  de  2020,  exige.  Estando  ele  em

estágio mais avançado de elaboração, não há como aglutiná-lo com elementos

das outras proposições sem prejudicar sua coerência interna. Seu texto pode

ser acolhido, rejeitado ou modificado, mas não compatibilizado com os textos

dos demais Projetos, que, por isso mesmo, se veriam também prejudicados

pela tramitação conjunta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ORLANDO SILVA

2021-18278
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